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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.768
De 08 de novembro de 2023

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de R$ 5.828.875,40 (cinco
milhões, oitocentos e vinte e oito
mil, oitocentos e setenta e cinco
reais e quarenta centavos) e dá
outras providencias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
abrir  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$
5.828.875,40  (cinco  milhões,  oitocentos  e  vinte  e
oito  mil,  oitocentos  e  setenta  e  cinco  reais  e
quarenta centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso II, da
Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  seguinte  classificação
orçamentária:
FICHA 2458
02 Poder Executivo
07 Secretaria da Educação
12.361.0053.1.012 Constr. Ginásio Poliesportivo CIEM

MIRASSOL
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 5.828.875,40
RECURSO FEDERAL
TOTAL R$ 5.828.875,40

Art.2º - O Crédito Adicional Especial de que trata o
artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, de Recurso Federal, de acordo com art. 43, §1°, inc. I
da Lei Federal n° 4.320/64.

I  -  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial:

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2022.........R$
5.828.875,40
TOTAL R$ 5.828.875,40

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
desta Lei.

Art.5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de novembro de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixada  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.256

Dispõe sobre Luto Oficial pelo
falecimento  do  servidor
público municipal aposentado,
Senhor Geraldo Nogueira.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

Considerando  o  falecimento  do  Senhor  Geraldo
Nogueira,  servidor  público  municipal  aposentado;

Considerando  que  o  Senhor  Geraldo  Nogueira  foi
responsável  por  iniciar  em  Mirassol  a  tradição  de
comemorar  o  Dia  dos  Santos  Reis,  bem  como,  foi
homenageado com um selo dos Correios de Mirassol, pela
história  construída  de  grande  importância  para  a
comunidade  católica;

Considerando  que  o  Município  de  Mirassol,  nesta
oportunidade se sente solidário à dor da família do referido
servidor;

Considerando  que  o  servidor  público  é  digno  das
homenagens  póstumas  pelos  relevantes  serviços
prestados,  com  amor  e  profissionalismo  à  Administração
Municipal  de  Mirassol.

DECRETA:
Art.1º - Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias no

Município de Mirassol, pelo falecimento do Senhor Geraldo
Nogueira, servidor público municipal aposentado.
Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de novembro de 2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura
Municipal,

na data supra.
Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação
Por  não  vislumbrar  nenhuma  irregularidade,

HOMOLOGO  este  procedimento  licitatório  Pregão
Eletrônico nº 114/2023, Processo nº 131/2023 – D.A. ‑
D.C.L., presidido pelo pregoeiro Sr. Marcus Vinícius Viola
Vettoretti,  em  favor  da  empresa  vencedora:  LAVORO
VIRIDIS  EMPREENDIMENTOS LTDA  (44718563000195)
com o lote: 1 no valor total de R$90.000,00 (noventa mil
reais).

Mirassol/SP, 08 de novembro de 2023.
EDSON ANTONIO ERMENEGILDO
PREFEITO DE MIRASSOL
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